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CONTRATO N° 27/2017 - PM

CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI FAZEM
DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
MUNiCíPIO DE SÃO FRANCISCO - SE E
COMO CONTRATADO, ESTRATEGIA
CONSULTORIA TECNtCA E JURIOtCA LTOA
-ME.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a o
MUNiCíPIO DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJIMF sob n.o 13.118.43510001-87, com sede à Praça Santos Sobrinho, 246,
Centro, São Francisco/SE,neste ato representadopela Prefeita Municipal, ALTAIR
SANTOS NASCIMENTO,doravantedenominadaCONTRATANTE,e do outro lado,
ESTRATEGIA CONSULTORIA TECNICA E JURIDICA LTDA - ME., inscrita no
CPNJ sob o N.o 14.757.053/0001-66,estabelecida na Rua Euclides Góis, n° 1499,
Atalaia - Aracaju/SE, representadoneste ato por seu SócioAdministrado, doravante
denominado apenas de CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato de Prestaçãode Serviços, de acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei nO.8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante
cláusulase condiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n° 8.666193).
O objeto do contrato consiste na contrataçãodos serviços de execução de Serviço
de planejamentoe políticas públicaspara o Município, de acordo com a propostada
Contratada,que passa a fazer parte integrantedeste instrumento,de acordo com o
art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentementede suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIMEDE EXECUÇÃO (arl. 55. inciso II. da Lei n°
8.666193),
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de
empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento,visandoà perfeitaconsecuçãodo objeto deste Contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO (arl.
55. inciso III. da Lei n° 8.666193).
Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA
obriga-se a pagar ao CONTRATADO a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil
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reais), mensais, perfazendoum valor global de R$ 44.000,00 (quarentae quallro"rN~~..j
reais).
Para fazer jus ao pagamento,a CONTRATADAdeverá apresentar,juntamente com
o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,
estadual e Federal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, perante o FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativade DébitosTrabalhistas- CNDT.

§1° - NO Valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos,
tributos, fretes, alimentação,hospedagem,etc.
§2° - Não será efetuado o pagamentoà Contratadaenquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
§3° - Não haverá, sob hipótesealguma, pagamentoantecipado.
14° - Os preçosserão fixos e irreajustáveis,duranteo períodocontratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n° 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 11 (onze) meses a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃODOS SERViÇOS (Art. 55.
inciso IV. da Lei n° 8.666/93)
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente executar os serviços descritos na sua
Proposta, devendo se adequar as condições de programação e necessidade da
mesma, com visitas penócicas de seus técnicos ao Município e estabelecer
atendimentoa distância, conformesua proposta:

Parágrafo único - O recebimentodos serviços dar-se-á de acordo com o disposto
no art. 73, I, a e b, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. Inciso V. da Lei n°
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Prefeitura Municipal de São Francisco, conforme Classificação orçamentária
detalhadaabaixo:

2005- SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
2006 - MANUTENÇÃODASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
3390.35.00,00- OUTROSSERViÇOSDETERCEIROS- PJ
F R-OOO
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.cLAUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PART

,
l
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55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).
A Contratada,durantea vigênciadeste Contrato,compromete-sea:
• Manter visitas periódicas de seus técnicos a sede do Município, para
acompanhamentoe execuçãodos serviçosestabelecidosem sua proposta.
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a
terceiros decorrentesde sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.
• Executarfielmente o objeto contratadoe o prazoestipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante,sem préviae expressaanuênciadesta.
• Não realizar associaçãocom outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contratante.
• Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
durante o prazode vigênciado Contrato.

A Contratante,durantea vigênciadeste Contrato,compromete-sea:
• Efetuaro pagamentonas condiçõese preço pactuados.
• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelecea lei n° 8.666/93;
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivase corretivas.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei
n° 8.666/93)
Pelo atraso injustificadona execução do Contrato, pela execução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da lei n° 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
I - advertência;
II • multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecuçãototal ou parcial do mesmo;
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JII - suspensãotemporáriade participarem licitaçãoe impedimentode contrata
a Administraçãodo Contratante,pelo prazode até 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO(art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93).
O inadimplementode qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisãodo mesmo, arcando a parte faltosa com todos os õnus previstos na
cláusulaanterior.

cLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO(Art. 55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidasprevistasno artigo 80 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DOCONTRATOEOS CASOSOMISSOS(art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/93).
O presenteContratofundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidadeque, simultaneamente:
• constamdo ProcessoAdministrativoque o originou;
• não contrariemo interessepúblico;
II - nas demais determinaçõesda Lei 8.666/93;
III - nos preceitosdo Direito Público;
IV - supletivamente,nos princípiosda Teoria Geral dos Contratose nas disposições
do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se,na ocasião,TermoAditivo.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DAS ALTERAÇOES(Art. 65. Lei n° 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei n° 8.666/93,desdeque devidamentecomprovados.
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimose supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no
art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93,calculadosobre o valor inicial atualizadodo contrato.
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantesde acordo celebradosentre as partes, de
acordo com o art. 65, §2°, II da lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO (Art. 67. Lei n° 8.666/93).
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.Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a respon II~~
da secretaria de cultura e turismo a fiscalização dos referidos serviços que de ra
servidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.
§10 _ À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§20 _ A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Cedro de São João/SE, para dirimir questões
oriundas do presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também
assina, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/Se, 03 de fevereiro de 2017.

AL TAIR SA 'lJ='Ç0~'-A·"CIMENTO
Pref ita Municipal
CONTRATANTE

ESTRATEGIAc"2~~~AE ul~TÓA·-ME .•CP;;{,';Ob o N.o14.757.0 0001-66
l CONTRATAD

Testemunhas:
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